
PFtEFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA
Rua Esplanada Bom Jesus, s/n - Centro

+5"3::3:'a:t!#blo;i:!i[Í3i;j:á:t,c:::bt

GABINETE D0 PREFEIT0

LEI N° 809/2024
Boa Vísta-PB, 01 de Abríl de 2024.

DISPÕE     SOBE     A     CRIAÇÃO     DE
PLACAS           I)E           IDENTIFICAÇÃO
DEMOGRÁFICA  E  DE  INFORMAÇÕES
NOS   ACESSOS   Á   ZONA   RURAL   D0

FRUoNJ]CÉE[N°c[AST      ADOTA      ouTms

0    PREFEITO    CONSTITUCI0NAL    DO    MUNICÍPIO    DE    BOA    VISTA,
ESTADODAPARAÍBA,façosaberqueaCâmaraMunicipaldeVereadoresaprovou
e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo1°-FicaoPoderExecutivoMunicipdautorízadoacriarplacasdeídentíficação
demográfica  e  de  informações  diversas  da  população  nos  acessos  aos  sítíos  da  zona
rural do munici'pio.

Artígo  2°  -  As  pl"ffi  mencionadas  no  artigo  anterior  deverão  conter  infomações
demográficas  relevantes,  tais  como  distâncía,  localização,  quantidade  aproximada  de
habítantes,   dados   étnícos   e   quaisquer   outras   informações   pertinentes   que   possm
auxilim   na   identificação   das   comunidades   locaís   e   suas   respectivas   distâncias,
facílitando assim sua localização.

Artigo3°-Asplacasserãoinstaladasemlocaisestratégicos,deformavisi'veledefácil
acesso,  nas  entradas  das  estradas  vicinais  que  conectam  os  sítios  da  zona  rura]  do
municípío.

Artigo4°-0PoderExecutivoMunicípalpoderáfimmparceriascomentidadeslocais
e   regíonais,   bem   como   buscm   recursos   em   programas   govemamentais,   para   a
ímplementação  deste  projeto]  ou  mesmo  parceria  público-privada  com  a  inclusão  de
dados do benfeitor.

Artigo  5°  -  Esta  lei   entra  em  vigor  na  data  de  sm  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.



Paraíha  . I 7  de  Abril  (lc  2024 Diário  Oficíal  clos  Muiiicípios  (to  Estado  da  Par{iíba

deí)cndciá     de     autuiização     da     Sccretaria     Ex¢cuti\ia     de     Ciilt\ira,

Jiivciitude,   Turismo   e   Esportcs.   ou   pela   Sccretam   dc   Fimnças   e
Plaiiejamento`  que  `çerá  concedida  aos  cimbulaiites  quc  fizerem  o  seu
de`/-i(lo   credenciaiTiento   e   obedec€rem   às   regras   estabelecjdfis   nesta

po,-tsria;

\.'T   -   A   aiitori7[ição  referida   rio   i]aragiafo   V.   scrá   oiittirg{ida   a   [itulo

precário  e  intic`nsfciivel,  p`)dendo  sei   cassada  ou  i`e\'`tgt`da  a  qiií`Iqucr
niomento,  zi jiiízo  cxclu`çí\ío  (ta  Adminjsiriição  Munwipal

VII   -A   autoiizaçõo   seiá   conccdidti   á   pessoa    físic{L`   \'edaiido-.çe   o

ljcenciamerito  dc  maiç  cle  01   (um)  eiiuipamcnto  p(ir  pessoa,  aindd  ciiic

para    loctiis    diver5(ts`    com    exceção    dc    cair(is    de    gelo    e    vcíciilos
des(in.qdos  @  ci)mpia  dc  l@tinhis  dcsc,irtáveis.  coiit`cirme  equ]pamentos,

titividades,      dimcnsões     e      \íaloreç      previstos     pela      administração

mmlcipa].
VITI   -    Cabei.á    a    fiscalização    cspeciali?add,    G`iarda    Mun]cipal    e

Fiscaís  da   Secrctaría   Executi`'a   dos   Serviços  Uibanos.  cojbír  o  uso
Hregular  d<is  calçadas,  o  coméicio  ilegal   c  outras  c`ondutas   ilegai5   na

Rua  de  Nossa  Senhora  da  Ass`inção.  onde  ii.á  s¢  rc.qlizar  o  e\í€nto  da
testa  clc  65  anos  de  emanc[pação  política  de  Alhandi.a:

IX  -E  pioibido  o  uso  de  chumsquei]a.  fogaieHo,  [iitadem  ou  ch{ip.i
ria    paile    de    rrcmc    (fora)    tlas    barracas,    por    eausa    du    risco    de
(iuciniadur<i;

X   -Respeit{ir   as   d]iuensõ€s   dcfinidaç   paia   a   u{ilizaçãü   do   espaço
determintido    para    a    iTisialação    do    ponto    de    comeTcialização    dos

i)rotlut{is,  scin  posslbilidadc  de  ampliá-Io;

XT   -   Não   será   peimitidi`   a   colocaç.Ão   de   iTiesas   c   e:ideiras   m    Rim

T\Tossa  Scnhora  da  Assunçfto  c  m  Rm  Pi.esiclcnte  J(ião  Pessoa:

Xll  -T'iir[i  c()bertim  dos  isiipores,  ciii  casu  de  chiw.},  so  será  perm]tid(i

o   uso  de  giiarda-so],   nào  scrá   peimitido   o   uso  de   iendas,  para   cstt}
rina]idade:

XT]l      -     Não     sei.á     permitida     a     iiiilíziição     de     alto-falaiites     e/ou

congêm`ics7     cai.iazes     ou     publiciclade,      sem     prévi(i     aniiêrwm     da

Secretai i<i  Lx€c`iiLi\/{i  de  Cultura.  Juvcntude,  Turisnio  e  Espoiles,

XIV  -A  [iti\'id<ide  de  comcrcíaliz{içt~io  devcrà  respeiiar  rigorosamente

os  ditis  e  horárius  de  rcíilização  da  festi}.

XV   -   0   descumprimentu   das   nomas   a   que   se   ret-cre   a   presente

purtaTia  implicará  t3m  descredenciamento  do  usi`ário   e  a  retiiada  do
eqiiipameiitu    irrçgiilar,    sem    prejuizo    de    penalidades    cabi\íeis    na

legislaçào  aplicá\/.el

Alhandia,   16  de  abnl  de  2()24

CHARl.ES ANI)RÉ  PEREIRA  CHAVES
Secretário

P`iblicado por:
Jean  C{irlos  Coi.i.eia (tc  Luna

Código  ldentificador:435 ] EF04

ESTAI)O DA PARAÍBA
I'REFETTURA MtJNICTPAL DE B()A VISTA

GAB[NETE 1)() PREFEIT()
LEI  T`" 807/2024

r}Á    DENOMiNAÇÃo   A    RiJA    DE    RONAi,i)o    \iT{)RiNo
SOARES E  ADOTA 0UTRAS  PROVII)ÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICípl{-)  DF,  BOA
VISTA,    ESTADO    DA    PARAÍB,\.    füço    sdber   que    d    C`âmara
Munic]p{il  {lc  Vereadores  dprovo`i c  bii  sanciono  a  seguinte  Lei

Art.1"  rica  (lenomiiiada  de  Rua  Ronald(i  Vitoriiii)  Soares,   um  das

n\iv{is  a[térias  sitiiailas  m zona  ui.b{iTia  destc  miiiiicípio

Art.  ZU  -Es[a  1  ei  entrará  em  vigor  m  data  de  siia  publicaçàu.

Art.  3"  -Revogain-se  as  disposiçóes  t`m  coiitrário,

AN0 XV | NÜ 3596

Boa  Vista-PB`  01   de  Abril  dc  2024,

ANDRE LUIZ Gi()MES DE ARAUJO
Pret`eito  Constjtt`cioml

Publicado por:
Kéziti  S;lmara C`osta  Farias

Código ldentificadoi.: C0BA I FSC

GABTNETE DO PREFEIT0
LEI N° 8o8/2024

DÁ         DE`-OMINAÇÃO         A         RUA         JOSÉ         SOARES
S0BRINHO(ZÉLAGOA)             E             ADOTA             0UTRAS
pRovii]Ê,r\-ciAs.

0  PREFEITO  CONSTITl;-CIor`'AL  1]0  MUNICÍPIO  DE  BOA
VTSTA,    ESTAD0   DA    PARAÍBA,    t`aço    saber   que    d    Câmara
Vlumcipal  de  Vercadoreç  {iprovou  e  Eu  sanciono  a seg`un(e  Le]`

Ai`t.1"  Fica  dcnominadd  dc  Rua  Jc>sé  Soares  Sobrinho(ZéLagoa),  uma
das novas  ariérias  situadas na zona urbam deste munícípio.
Art. 2° -Esta  Lci  cntrai á em vigor na data de sua publjcação,

Art. 3" -  Revogam-s€  as disposições cm contrário.

Boa  Vista-PB,  01  de  Abril  dc  2()24.

ANDRE  l,Crlz GOMES  DE ARAUJO
i'ret`Citl)  c()ns[Itucl(H"i

Publicado po,.:
Kézia Sjlmara Costa Farias

Código Tdentificador:287BB 185
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GABl`-ETE DO PREFEITO
LEI  N° 809/2024

l)ISPÕE       SOBRE       A       CRIAÇÃO      DE       PLACAS       DE
IDENTIFTC`AÇÃO   DEMOGRÁFICA   E   DE   IT`'FORMAÇÕES
NOS  ACESSOS  À  ZON-A  RURAL  D0  MUNICÍPI0  E  ADOTA
o|TTR^S  PR()VIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  DO  MUNICÍPI0  DE  BOA
VIsl`A,    EST/\D0    DA    P^RA]'BA,    faço    saber   ciiic   a    Câmdm
Mumc]pa]  de VeieaduTes aprovuu e  Eu sancionu a segu[nte  Lei
Artigo   1"   -   Fíca   o   Podei    Executivo   Municipal   autorjzado   a   criai

placas   de   identificação   demográfica   c   de   ínforinaçõcs   div.efsas   (la
populaçào  nos  acessos  aos  sítiiis  da  zona  rural  (lo  munícípío.
Artigo  2"  -As  plací`s  meni:ioTiadas  n()  artígu  mteríor  de\rerão  conter

informações       di`iiiogiaficas       rele"ntes,       tais       .omo       distâneid,
localizj{ição.   qu.iiiti(ki(le   aproxímida   dc   habjtanies,   dados   étnicos   e

quuisqucr   outras    informaçõcs    pertmentes   que   possam   auxiliar   na
idcntitlcação   das   comum(ladcs   locais   e   suas   respectivas   distâi]cias,

facilitando  assm  siia  localização.

Artigo  3"  -As  p]acas  serão  imialadas  em  locais  cstratégicub,  de  forma
visivel    e   de    fácil    acesso.    ntis    entradas    dfls    estradas    vicinais   que

coiiec[am  os  sítios  dú  7om  riiríil  do  município.

Artigo  4"  -0  l]oder  Exec`m\/o  Miinicipal  poderá  firmar  pai.cerias  com
cntidtides  locaiç  e  regionais,  beiTi  como  btiscar  rec`irsos  em  progTamas

govcrnamentais,    para   a    implementação    destc   projeto,    ou   ii]esmo
pRrceria  pi'iblico-privada  com  ,`  in.`lusão  tle dados  do  benf¢itor
Artigo   5`.    -    Lsta    lei    entra   em    vigor   na   d<ita   de   5iia   publicação,

re\Íogando-se  as  disposições  em  c.ontrário.

Bo{i  Vista-PB,  0 [  (le  Abril  de 2024.

ANl)RE  LUIZ GOMES  DE  ARALJJO
Pref`cito  Constitiicional

I'ublícado pur:
Kézia  Silmara Costa Farias

Código  ldentific.idor:C2ADBAB 1
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